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LEI N° 849/2013 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a fazer 
reposição salarial aos cargos em comissão do Poder 
Executivo Municipal, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
por força desta Lei, a fazer reposição salarial aos cargos em comissão do Poder 
Executivo:

Art. 2o Faz parte integrante desta Lei o Anexo II.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos retroagirão à 01/04/2013.

A rt 4o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municibal de Icaraíma, aos 24 dias do mês
de Abril de 2013.

Paulò-de Queiro; Syóuza 
Prefeito
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ANEXO II
DOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS CARGOS EM COMISSÃO
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